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Comunicado 

Presença de texto tachado (tachado) no 

Relatório Descritivo de Pedidos de 

Patentes Relacionados a Tecnologias de 

Processamento de Imagem e Vídeo. 
 

A presença de texto tachado (tachado) na redação do pedido de patente normalmente 

não é admitida, por ser considerada uma indicação estranha ao pedido, conforme o Art. 

32 da IN/PR 31/2013, pois prejudica a clareza na descrição da invenção. Entretanto, 

poderá ser aceita no Relatório Descritivo de pedidos de patentes relacionados a 

tecnologias na área a Processamento de Imagem e Vídeo. 

Nesta área da tecnologia é comum o uso deste recurso de edição nos documentos 

apresentados nos fóruns de padronização, por exemplo, JVET, MPEG e ITU, para 

definir com precisão quais alterações nos padrões vigentes estão sendo propostas pelas 

diferentes instituições envolvidas na construção dos padrões. 

Assim, na redação do Relatório Descritivo de pedidos de patentes relacionados a 

Processamento de Imagem e Vídeo, elementos tachados (tachados) poderão ser 

admitidos desde que utilizados para citar trechos dos documentos apresentados 

nos fóruns de padronização, por serem entendidos como uma forma de comunicação 

comum para o técnico no assunto, não estranhos ao pedido, onde a remoção poderia 

prejudicar a clareza. Este entendimento não se aplica à redação do Quadro 

Reivindicatório, Resumo e/ou Desenhos. 

Nestes casos, para identificação e admissão de tais elementos tachados a 

requerente deve apresentar esclarecimentos informando tratar-se da situação 

citada acima, identificando no mínimo a página do Relatório Descritivo onde tais 

elementos se encontram. Na ausência de tal identificação poderá ser emitida 

exigência para esclarecimento e, caso constatado que os elementos tachados não se 

enquadram na condição aqui apresentada, poderá ser solicitada a remoção de tais 

elementos por prejuízo à clareza do pedido, nos termos do Art. 32 da IN/PR 31/2013 e 

Art. 24 da LPI. 

 

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e 
Topografias de Circuitos Integrados 
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COMUNICADO

 

 

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografia de Circuitos Integrados
(DIRPA) realizará ações para otimizar sua base de dados de patentes.

 

A DIRPA torna pública sua intenção de receber manifestações de interessados no
estabelecimento de parcerias sem transferência de recursos ou no fornecimento de serviços rela5vos ao
saneamento de dados e extração de informações de documentos de patentes. O resultado almejado é a
conversão de arquivos em papel para uma versão digitalizada em formato de banco de dados,
permi5ndo o acesso online e pesquisável a todo o conteúdo de documentos de patentes. Para isso, a
interação entre o INPI e os interessados contemplaria o seguinte escopo:

1. Os interessados terão acesso periódico e em lote a dados (bibliográficos e de imagens) de pedidos
de patente publicados pelo INPI.

2. O INPI receberá do interessado informações de texto completo dos pedidos de patente, de forma
estruturada e organizada, a fim de povoar a base de patentes da DIRPA.

Esta nota de interesse des5na-se à coleta preliminar de informações que o INPI usará para
determinar quais interessados são mais qualificados para atender às suas necessidades e, portanto,
elegíveis para par5cipar de uma eventual cooperação ou licitação. As informações preliminares a serem
coletadas na manifestação dos interessados visam comprovar e qualificar sua experiência em projetos
envolvendo bases de dados de patente, demonstrando: i) conhecimento das par5cularidades da
documentação patentária; ii) extração de informações textuais con5das em arquivos no formato PDF;
e iii) organização de grande volume de informações em formato de banco de dados. 

Adicionalmente, o INPI poderá conduzir diálogos individuais com qualquer um dos
respondentes desta nota, se necessário.

As manifestações devem ser enviadas por meio de carta de apresentação e intenção,
encaminhada por e-mail para cepit@inpi.gov.br, indicando como assunto “Estruturação da base de
dados de patentes”. A submissão de uma manifestação não garante a elegibilidade de um interessado
para eventual cooperação técnica ou licitação. Esta nota de interesse não é uma solicitação e não
constitui uma tomada de preço nos termos da Lei 14133/21.

 

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados, 

18 de julho de 2024.
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  Alexandre Dantas Rodrigues

Diretor

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DANTAS RODRIGUES, Diretor(a), em
18/07/2024, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1045985 e o
código CRC 751EB6C6.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.007332/2024-71 SEI nº 1045985
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